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1. UNIVERSALIZAÇÃO NO SANEAMENTO BÁSICO, 

GESTÃO DE INDICADORES E NORMAS DE 

REFERÊNCIA DA ANA

• Agenda Regulatória da ANA (2022-2024) prevê a publicação em 2023 de

normas de referência sobre universalização do acesso (9.3), condições gerais

para a prestação do serviço público e padrões e indicadores de qualidade e

eficiência (9.4 e 9.5).



Resolução ANA nº 106, 04/11/2021: Aprova a Norma de Referência ANA nº 2, para a regulação dos serviços 

públicos de saneamento básico, que dispõe sobre a padronização dos aditivos aos Contratos de Programa e de 

Concessão, para prestação de serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, para 

incorporação das metas previstas no Art. 11-B da Lei nº 11.445/2007, modificada pela Lei nº 14.026/2020.

Fonte: https://arquivos.ana.gov.br/_viewpdf/web/?file=https://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2021/0106-2021_Ato_Normativo_4112021_20211105084322.pdf. 



Fonte: https://arquivos.ana.gov.br/_viewpdf/web/?file=https://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2021/0106-2021_Ato_Normativo_4112021_20211105084322.pdf. 

Resolução ANA nº 106, 04/11/2021: Aprova a Norma de Referência ANA nº 2, para a regulação dos serviços 

públicos de saneamento básico, que dispõe sobre a padronização dos aditivos aos Contratos de Programa e de 

Concessão, para prestação de serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, para 

incorporação das metas previstas no Art. 11-B da Lei nº 11.445/2007, modificada pela Lei nº 14.026/2020.



Consulta Pública nº 001/2022 (de 04/01/2022 a 19/03/2022): Proposta de Minuta de Norma de 

Referência sobre indicadores e padrões de qualidade, eficiência e eficácia para avaliação da prestação, 

da manutenção e da operação de sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. 

Fonte: https://participacao-social.ana.gov.br/Consulta/108. 

https://participacao-social.ana.gov.br/Consulta/108


2. AGENDA 2030 DA ONU E ESG NA ATUAÇÃO DA ANA E A 

IMPORTÂNCIA PARA O SETOR DO SANEAMENTO BÁSICO

Para conferir a íntegra dos Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável da ONU, além dos onze selecionados (mais

específicos à atuação da ANA): https://brasil.un.org/pt-

br/91863-agenda-2030-para-o-desenvolvimento-

sustent%C3%A1vel

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, ANA e saneamento básico

https://brasil.un.org/pt-br/91863-agenda-2030-para-o-desenvolvimento-sustent%C3%A1vel


2. AGENDA 2030 DA ONU E ESG NA ATUAÇÃO DA ANA E A 

IMPORTÂNCIA PARA O SETOR DO SANEAMENTO BÁSICO

• Relação da agenda ESG com saneamento básico e ANA:

 Environmental: gestão efetiva de resíduos como proteção ao meio ambiente;

 Social: redução da pobreza e das desigualdades a partir da universalização;

 Governance: qualificação da regulação e de contratos setoriais.

• Estado da arte: ESG na infraestrutura e regulação federal:

 Resolução 82/2023 da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS);

 Decreto federal 11.498/2023;

 Referências e iniciativas ainda esparsas nas agendas regulatórias das outras

Reguladoras, especialmente ANEEL, ANP, Anvisa e Antaq.

• Regulação ESG como mecanismo de prevenção e enfrentamento de

conflitos decorrentes de práticas contraditórias, omissas e fraudulentas

(greenwashing, socialwashing, governance washing).



2. AGENDA 2030 DA ONU E ESG NA ATUAÇÃO DA ANA E A 

IMPORTÂNCIA PARA O SETOR DO SANEAMENTO BÁSICO



3. INDICADORES E EFICIÊNCIA DA GESTÃO 

PÚBLICA

• Importância dos indicadores: garantir transparência na divulgação dos

resultados, realização de prognósticos para aumento da qualidade na

prestação dos serviços;

• Escolha dos indicadores: com base em critérios objetivos, que expressem

as especificidades do local e dos resultados que se pretende;

• O Planejamento Estratégico do Tribunal de Contas da União (PET-TCU)

2019-2025 utiliza-se de ferramentas tecnológicas para a medição do

desempenho, por exemplo, dos Tribunais de Contas.

Cf.: VENTURINI, Otavio. Teorias do direito administrativo global e standards: desafios à estatalidade do Direito. Grupo Almedina, 2020;

PROGRAMA CIDADES SUSTENTÁVEIS. Guia GPS Gestão Pública Sustentável. Guia de indicadores para a gestão pública. São Paulo, 2021.

Disponível em https://www.cidadessustentaveis.org.br/arquivos/Publicacoes/Guia_de_Indicadores_para_a_Gestao_Publica.pdf. Acesso em 29 mar.

2023. p. 6; Conforme apresentação do novo plano estratégico do Tribunal (PET) pelo ex-presidente do TCU, José Mucio Monteiro. Disponível em:

https://portal.tcu.gov.br/data/files/9E/33/17/17/8EA1F6107AD96FE6F18818A8/Plano_estrategico_TCU_2019- 2025.pdf. Acesso em: 29 mar. 2023.



4. INCONSISTÊNCIAS NO USO DE 

INDICADORES E AVALIAÇÃO DE 

DESEMPENHO NOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO E ESGOTAMENTO: 

POTENCIAIS CONFLITOS



5. ATUAÇÃO DA ANA E DE ENTES 

SUBNACIONAIS NO SETOR DE SANEAMENTO 

BÁSICO

• Novo Marco Legal do Saneamento Básico (Lei nº

14.026/2020) instituiu, em caráter voluntário e a depender da

concordância das partes, a ação mediadora ou arbitral nos

conflitos envolvendo titulares, agências reguladoras ou

prestadores de serviços públicos de saneamento básico (art.

4-A, § 5º)

• Elaboração das normas – consultas públicas e Análise de

Impacto Regulatório (AIR) – art. 4º, Lei nº 14.026/2020



5. ATUAÇÃO DA ANA E DE ENTES 

SUBNACIONAIS NO SETOR DE SANEAMENTO 

BÁSICO

• A ANA já implementava a mediação através das Salas de Crise

 Hidrovia Tietê-Paraná, Madeira, Tocantins, Paranapanema, Região Sul, Pantanal-Paraguai

e Furnas e Mascarenhas de Moraes.

• “Ação arbitral” no âmbito da ANA x Arbitragem comercial da Lei nº 9.307/1996

 tomada de decisão administrativa;

 normalmente inserida no contexto de processos administrativos decisórios de órgãos

públicos ou entidades administrativas;

 finalidade: resolução definitiva de conflito administrativo, em última instância administrativa.

Cf.:OLIVEIRA, Gustavo Justino de; FERREIRA, Kaline. A mediação e a arbitragem dos conflitos no setor de saneamento básico à luz da Lei Federal

14.026/2020. In: OLIVEIRA, Carlos Roberto de; GRANZIERA, Maria Luiza Machado (org). Novo marco do saneamento básico no Brasil. p. 26-27.



Resolução ANA nº 153, de 26 de abril de 2023: Institui o “Pacto pela 

Governança da Água”, coordenado pela Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico e desenvolvido em parceria com as Unidades da Federação



6. GOVERNANÇA CONTRATUAL DAS 

CONCESSÕES DE SANEAMENTO - DSD

• Dispute System Design:

 Desenho personalizado de cláusula de solução de

conflitos, valendo-se das técnicas de institutos já

conhecidos, como: conciliação, mediação, comitê de

resolução de disputas (dispute board), arbitragem e

a (nova) figura do Neutro (Neutral).



Ações para tratamento/mitigação dos riscos –

ARSESP 

Fonte: 

http://www.arsesp.sp.gov.br/ConsultasPublicasBiblioteca/2B.1

1%20Subm%C3%B3dulo%20do%20Procalt.%20Matriz%20de

%20Risco%20da%20Sabesp.pdf

http://www.arsesp.sp.gov.br/ConsultasPublicasBiblioteca/2B.11 Subm%C3%B3dulo do Procalt. Matriz de Risco da Sabesp.pdf


7. SOLUÇÕES FORNECIDAS NO CONTRATO DE 

CONCESSÃO

• Governança Contratual:

 Comitês de Governança

 Utilização de métodos adequados de solução de conflitos (MASCs),

como: conciliação, mediação, comitê de resolução de disputas

(dispute board) e arbitragem (art. 151, Nova Lei de Licitações)

 Matriz de risco



Contrato de concessão assinado entre Empresa “X” e Poder 

Concedente no Estado do MS:



Contrato de concessão assinado entre Empresa “X” e Poder 

Concedente no Estado do MS:



Contrato de Concessão da Prestação dos Serviços Públicos de 

Esgotamento Sanitário – Município de Blumenau/SC (26/02/2010):

Para ver o contrato na íntegra: 

https://www.brkambiental.com.br/uploads/8/21-regulacao-

pdf/blumenau/contrato-de-concessao.pdf

https://www.brkambiental.com.br/uploads/8/21-regulacao-pdf/blumenau/contrato-de-concessao.pdf


Contrato de Concessão da Prestação dos Serviços Públicos de 

Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário (12/08/2021) –

Estado do Rio de Janeiro x Iguá Rio de Janeiro:

Para ver o contrato na íntegra: 

https://transparencia.pmmp.rj.gov.br/webrun/tmp/PortalService

s/Contrato-Concessao.pdf

https://transparencia.pmmp.rj.gov.br/webrun/tmp/PortalServices/Contrato-Concessao.pdf


Para ver o contrato na íntegra: 

https://transparencia.pmmp.rj.gov.br/webrun/tmp/PortalService

s/Contrato-Concessao.pdf

https://transparencia.pmmp.rj.gov.br/webrun/tmp/PortalServices/Contrato-Concessao.pdf


Matriz de Riscos ARSESP - Recomposição do Equilíbrio Econômico-financeiro dos 

Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário pela SABESP:

Para ver a matriz de riscos na íntegra: 

http://www.arsesp.sp.gov.br/ConsultasPublicasBiblioteca/2B.1

1%20Subm%C3%B3dulo%20do%20Procalt.%20Matriz%20de

%20Risco%20da%20Sabesp.pdf

http://www.arsesp.sp.gov.br/ConsultasPublicasBiblioteca/2B.11 Subm%C3%B3dulo do Procalt. Matriz de Risco da Sabesp.pdf


7. CONCLUSÃO

• Na temática de problemas de indicadores, é indicado que o

próprio contrato tenha cláusulas para lidar com eventuais

conflitos que possam surgir durante sua execução

 Instituição de comitês para acompanhamento e dispute boards

 Especificação de matérias sensíveis

 Regulação ESG

• Conflitos decorrentes de normas de referência da ANA podem

ser por ela mediados ou arbitrados (arbitramento)

• Eventualmente, é possível utilizar a arbitragem como método

adequado de solução de conflitos, se não houver cláusula

indicando o Poder Judiciário como competente (art. 10-A, § 1º)



Muito obrigado.
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